REQUERIMENTO 

SENHOR PRESIDENTE,

Requeiro, nos termos regimentais, tramitação em regime de urgência ao projeto de lei nº 609, de 2005, de iniciativa do Senhor Governador do Estado, que autoriza a Fazenda do Estado, a alienar, mediante doação, ao Município de Guzolândia, terreno, sem benfeitorias, com 3.872 m2 .

JUSTIFICATIVA

Trata-se de imóvel que pertenceu originariamente à Municipalidade, tendo sido incorporado ao partimônio do Estado para fins de construção da Delegacia de Polícia local

Ocorre, porém, que o bem não foi utilizado para o fim pretendido. Diante disso, a Prefeitura de Guzolândia solicitiou a sua reversão ao patrimônio municipal.

A relevância da matéria por si só justifica a urgência pretendida.

Sala das Sessões, em 22-11-2005.
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